
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4l0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2t28

pRocEss o DE \NEX\G\BIL\DADE DE L\CITAçAO No 028/2024PMSS\N
PROCESS O ADMI N ISTRATIVO N' 084/2024

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 09/0912024

UNIDADE ORÇAMENTÁRIR: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação do cantor "LINCOLN", no dia 28 de

setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em

comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto

Soares/BA.

PROPONENTE: V2 EMPREENDIMENTOS ART|STICOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

09.084.825/OOO1-06, com sede no endereço à Avenida Tancredo Neves, no 148, Shopping

da Bahia, escritório 03, 3o Piso (SDB OFÉICE), Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP:

41.820-908.

DECRETO/GP No 667, de í9 de Abril de 2024.

Amaury Alves ta Junior
Agente de Contratação

José F de Souza
1o Membro da uipe de apoio

Maria de F Teixeira de Souza
2o Membro da equipe de apoio
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O DA DEMANDA. DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

SetorRequisitante ô^^-^r^
(Unidade/Setor/Depto) !'ecreta ria de Cultura e Turismo

E-mail: adm@soutosares. ba. gov. br

Telefone (75) 983í 32404

I Servidor responsável
r pela Demanda

Luciano Macena de Oliveira

I

i
I

i

I

i

t

2. IDENTIFI DA DEMANDA
I

i2.1 TIPO DO ITEM

l(x) SERVIÇo
( ) MATERTAL
i'

lz .2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Contratação de empresa para prestação dos serviçoi àã próOução Musical para realização de
ishow artístico com apresentação do cantor "LINCOLN", no dia 28 de setembro de 2024, que;
será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais
tFestejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

2.3 JUSTTFTCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
.CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO

A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, e responsaüêt por criái e escolher a grade
tfestiva de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das
lfestividades que compreendem as comemorações dos tradicionais festejos do Distrito del
rsegredo, Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação destes para animarem a população
Itanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município nestes dias. 

l

iA realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente
ta economia local e promovendo a cultura com a realizaçâo das festas tradicionais 

l

.Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se
ienvolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas dei

iconsagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos doi
Município.
lPara garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais dei

lqualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o ditol

]popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de uml
ichamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com]

,sua família e amigos.

2.4 DESCR!ÇÃO OÀ SOIUÇÃO E QUANTTDADES A SERÉM ADOUTRTDAS EM

i

I

i-i

1

DOCUMENTO DE
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BS: Em anexo, proposta com descrição detalhada dos custos que compõem o valor global
I

acrma.
i*-**- --

i2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AOUIS!ÇÃO OU CONTRATAçÃO

( )AL,ro
,(x) MEDrO
i( ) BArXO

i2.6. pREVrsÃo DE DATA DESEJADA eARA AourstçÃo ou coNTRATAçÃo

.Está prevista a realização do evento a ser contratado para o dia 28 de Setembro de 2024

i2.7. VINCU
,visando a
realizados

OU DEPEND CIA com a contratação de outro objeto para sua execução,,
determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão

l

'Para o evento referenciado acima, terão outras contratações como estruturas de palco,

isonorização, iluminação, ornamentação, seguranças, hospedagem, alimentação para compor a
,programação dos festejos

i2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO ENÍRE A _ AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO
IPLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

EO

tA presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do
PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei dei
Licitação e Contratos Administrativos.

l

lDe início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não

l"obrigatório", conforme o art. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de
iContratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração
late o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a sua

]obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

iausência temporária.
ig vátiOo ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é
inecessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio

lOo Planejamento, elencado no roldo artigo 5o da Lei no 14.133121.

tlsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,
bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município.
testá tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso dal
:Administração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de'

\1ll {rl .litiltr: tltt 11ry

R$ 60.000,00Show 01

Contratação de show aÉístico com
o cantor "LINCOLN", em

comemoração aos Tradicionais
Festejos do Distrito de Segredo,

Município de Souto Soares/BA, para
o dia 2810912024 (sábado)

R$ 60.000,000í
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igestão

i _ :i..'

i3. l].totcaçÃo oo:, MEMBRo DA]i:EQulPE DE PLANEJAMENTO
IRESPONSAVEL PELA FTSCALIZAçAO

Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

tFiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

l

PONSÁVEL PELO FORMULÁRIO 'DIE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOESi4. RES
]PCA
I

'Submeto o p resente Formulário para avaliação e providências

IrSouto Soares, em 04 de Setembro de 2

L no a liveira
Matrí a no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento

drátW
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de ContrataçÕes Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em rczáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatório", conforme o art.

12, inciso Vll da Lei no 14.13312021, A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 50 da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboraçã0, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestão,

3,1 , A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuiçoes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações dos tradicionais festejos do Distrito de Segredo, Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação

destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município

nestes dias.

Secretaria/Setor requis itante: Secretaria Municipalde Cultura e Turismo

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura
Responsável pela elaboração:

Especificação do objeto

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação do cantor "LINCOLN',
no dia 28 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no

Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da

Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA,

1 - TNFORMAÇÔES BASTCAS

2 -ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

3- DESCRTçÂO DA NECESSIDADE



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 13. 922. 554/000 1-98 - Te lef ax: (0xx75) 33392150 I 2L28

A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local e

promovendo a cultura com a realização das festas tradicionais.

Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se envolva na organização

e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos

correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município,

Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de qualidade, e a cada

ano realizar inovaçoes buscando a sincronia e alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias

atraçoes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a

todo ano para festejar com sua família e amigos.

4.1, A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art. 74 daLei Federal no 14.13312021

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competição. Conforme preconiza a referida Lei:

ArÍ.74. É inexigivel a licitação quando inviávet a competição, em especial nos casos de:

t...1

ll - contratação de profissionaldo setor adístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

t. 1

§ 2o Para frns do dlsposto no inciso ll do caput deste aligo, considera-se empresário exclusivo a pessoa

física ou jurídica que possua contrato, declaraçã0, cada ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor aftístico,

afastada a possibilidade de contratação dketa por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1 . A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regional e nacional,
já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo país, toda
região e no territorio municipal. Formada em 2008 a banda Duas Medidas atualmente liderada por Lincoln Senna,

foi fundada a partir da confraternização entre os amigos Marlon Nunes, Manolo Ventin e lgor Pinho que

posteriormente convidaram o vocalista Lincoln Senna.

Mesmo com pouco tempo de trajetória, a banda Duas Medidas soube aproveitar bem as oportunidades, A banda foi

o grande destaque do Carnaval de Salvador em 2015, desde entâo, participou de eventos de grande porte como o
Carnaval de Salvador, Festival da Virada Salvador, Festival de Verã0, Fortal, Carnatal, entre outros, O repertório é

eclético, recheado de canções autorais e grandes sucessos que passeiam pelo axé, zouk, forró, sertanejo e MPB,
que na musicalidade do grupo, resulta num som diferente.

A banda Duas Medidas ganhou espaço no cenário musical e, por onde faz shows, conquista o reconhecimento do
público que lotam seus shows e os acompanham em suas redes sociais, contando com milhares de seguidores e

com milhoes de visualizaçôes e ouvintes, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional,

regionale local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

,,l,, .l1llllir rit'1tí
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4.3. Da consagração pela mídia:
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4.4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composições e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4,6,1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14.13312021.

5,1, Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0.

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 09.084.825/0001-06, com sede

no endereço à Avenida Tancredo Neves, no 148, Shopping da Bahia, escritorio 03, 3o Piso (SDB OFFICE), Caminho

das Arvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908, empresário exclusivo (conforme contrato de exclusividade fornecido),

utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade de licitaçã0.

7.1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7 .2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) show.

8.1, O valor estimado da contratação e de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) conforme proposta de preço

apresenta em anexo e demais documentos fiscais, nota fiscal no 360 no total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

referente show realizado na cidade de Vazelândia - MG, nota fiscal no 395 no total de R$ 90.000,00 (noventa mil

reais) referente show realizado na cidade de Salvador/BA e nota fiscal n0 454 no total de R$ 70.000,00 (setenta mil

reais) referente show realizado no município de Amélia Rodrigues/BA, que pertaz uma média de preços de R$

5- LEVANTAMENTO DO MERCADO

I f'* T {'1.:
rij5., _j r:. i.. -1 +t:

01 Show 01

Contratação de show artístico com o cantor
"LINCOLN", em comemoração aos Tradicionais

Festejos do Distrito de Segredo, Município de

Souto Soares/BA, para o dia 2810912024
(sábado)

Rs 60.000,00 Rs 60.000,00

;t'.' , ,

, 6 - DE§0R|çAO DAlsÕLUÇAo coMo UM ToDo

7 - ESTIMATIVA DAS SUANTIDADES A SEREIí CONTRATADAS

B
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80.000,00 (oitenta mil reais) por apresentação e comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o

praticado pelo mercado,

8.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logísticas e demais despesas inerentes a sua execução.

O inciso V alínea "b" do art, 40 da Lei Federal no 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) ía parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no ato da assinatura do

contrato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser pago após um dia

útil da realizaçáo do show ou seja, dia 3010912024.

10.1. Contrataçoes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contrataçoes correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária.

Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela,

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

i\l dir ,hllrl ilrr J$ii

I - JUST|FTGATTVA PARA O PARCELAMENTO 0U NÃO DA CoNTRATAÇÃO

,12- pRovrDÊNcrAS PREVTAMENTE A CELEBRAÇÃO 0O CONTRATo

Não se aplica

I t 0 - C0NTRATAÇOES CoRRELATAS E/OU INTERDEPEND ENTES

11 - RESULTABOS PRETENDIDOS

13- PO§SíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMÊNTOS

DEVIABILIDADE
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0 Estudo Técnico Preliminar trouxe informaçoes importantes acerca da contratação almejada, Concluímos que este

ETP evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal n0 14.133/2021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico.

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

O presente ETP não detém anexos.

Souto Soares, em 04 de Setembro de2024

Luciano a de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

15-ANEXO§,r

.tr trll ,r tir,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE PRoDUÇÃO MUSICAL PARA

REALIZAçÃO DE SHOW ARTíSTICO COM APRESENTAÇÃO DO CANTOR "LINCOLN", NO DIA 28 DE

SETEMBRO DÉ 2024, OUE SERA REALTZADO EM PRAçA PUBLICA, NO DISTRITO DE SEGREDO, EM

CoMEMORAçÃO AOS TRADTCTONATS FESTEJOS DA COMUNIDADE, NESTE MUNICíPIO DE SOUTO

SOARES/BA.

Elaborados os documentos basilares para a conkatação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

09.084,825/0001-06, com sede no endereço à Avenida Tancredo Neves, no 148, Shopping da Bahia, escritorio 03,

30 Piso (SDB OFFICE), Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908, representante exclusivo do cantor

"LINCOLN", entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a

natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 04 de Setembro de2024

de Oliveira

Secretário Municipalde Cultura e Turismo

Lu

r,i'' Iirliij:á
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Salvador, 03 de setembro de2024

ntt. À pRrTEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA

Conforme solicitação, encaminhamos proposta de contratação para o show do CANTOR
LINCOLN, nas condições:

Evento: Festejos Tradicionais no Distrito de Segredo

Data: 28109/2024 (Sábado)

Horário: A definir

Cidade: SOUTO SOARES

Local: PRAÇA PUBLICA

Tempo de Apresentação: 90 MINUTOS

Valor do Cachê: 60.000,00 (Sessenta Mil reais)

lmposto: 5% R$ 3.000,00

Logística R$ 7.000,00

Custos Administrativos/escritório R$ 6.000,00

Despesas produção (Fogos, Backline,
Co2, etc)

R$ 4.500,00

Cachê Banda (Produção Técnica, Banda,
Músicos, Escrit de Agenciamento do
Artísta)

R$ 39.500,00

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

. Estrutura de Palco, luz, led, gerador, de acordo com a necessidade do artista;

. Camarins (Abastecimento Conf. Camarin List;);

. ECAD;

. Carregadores;

. Segurança;

. Hospedagem (Conforme Room List)

. Diária de Alimentação;

. Vans

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
o Transporte SALVADOR/ SOUTO SOARES-BA / SALVADOR
. Nota Fical

Penta Entretenimento
Av. Tancredo Neves, 148, Shopping da Bahia, escritório 03, 30 piso (SDB OFFICE), Caminho das Arvores,

Salvador-BA CEP: 4í .820.908

LrttCoLrv



Forma de Pagamento:

A serem depositados na conta da empresa V2 EMPREENDIMENTOS ARTíSTICOS LTDA,
CNPJ- 09.084.825/0001-06, representante legal do artista, CANTOR LINCOLN, o valor de

R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais):

. 50o/o - NA ASSINATURA DO CONTRATO;

. 5OO/O '48 HORAS ANTES DA APRESENTAÇÃO DA BANDA;

BANCO BRADESCO

AG:3646

GONTA CORRENTE: 011039í-1

Validade da Proposta: 180 dias a contar da data do recebimento da

mesma.Agradecemos antecipadamente, e colocamo-nos à inteira

disposiçáo.

Atenciosamente,

V2 EMPREENDIMENTOS Assinadodeforma digital porv2

ARTISTICOS EMPREENDIMENToS ARlsÍrcos
LTDA$90&425000r 06

LTDA:09084825000106 Dados: 2024.0e.03 12:oo:12 -03'oo'

V2 EMPREENDIMENTOS ARTíSTrcOS LTDA

Penta Entretenimênto
Av. Tancredo Neves, 148, Shopping da Bahia, escritório 03, 30 piso (SDB OFFICE), Caminho das Arvores,

Salvador-BA CEP: 41 .820.908



! ALTERAÇÀo corrrRATUAL N" 4 DA socrEDADE v2 EMrREENDTMENToS
ARTISTICOS LTDA

CNPJ n" 09.084.825/0001-06

LUCAS TORRES CARDOSO, nacionalidade brasileira, nascido em 1710411979 na cidade de
Salvador/Ba, solteiro, administrador de empresas, portador do CPF 781.581.845-53 e da Carteira
de Identidade no. 0582310725 SSPiBa" residente e domiciliado à Avenida Santa Luzia, no 610,
Apf. 1602, Ediflcio Savona, Villagio Panamby, Horto Florestal, CEP 40295-050, Salvador, Bahia,
FLAVIO COSTA MARON, nacionalidade brasileira, nascido em l0/ll/1978 na cidade de

Salvador/Ba, casado em comunhão parcial de bens, administrador, portador do CPF 782.217.305-
72 e da Carteira de Identidade no 0590113?80 SSP/Ba" residente e domiciliado à Avenida Santa

L'aziu no 610, Apt". 1902, Edificio Savona, Villagio Panamby, Horto Florestal, CEP 40295-050,
Salvador, Búia, MARLON PER.EIRA NUNES, nacionalidade brasileira, nascido em25/07/1984,
solteiro, musico, portador do CPF 023.221.975-30 e da Carteira de Ídentidade n". 775801178
SSP/Ba, residente e domiciliado à Rua dos Radialistas, no 181, Apto. 1403, EdiÍicio André
Guimarães Neto, Pituba, CEP 41810-650, Salvador, Bahia e LINCOLN SENA ROSAS DE
SANT AIINA, nacionalidade brasileira, nascido ern 17/02/1987, solteiro, cantor, portador do CPF
032.332.315-47 e da Carteira de Identidade n". 929817982 SSP/Ba, residente e domiciliado à
Avenida Luis Viana, n" 6372, Apt'. 608 Torre C, Edificio Tribec4 Paralela, CE'P 41730-101,

Salvador, Bahia, únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial Vz
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Búia, sob NIRE no 29203076791,
inscrita no CNPJ n" 09.084.82510001-06, com sede Av. Tancredo Neves, n" 620, Sala 901, 9O2,

903,904, Mundo Ple,a Empresarial, Caminho das Arvores, CEP 41.820-020, Salvador, Búia,
deliberam de pleno e comurn acordo ajustarem a presente alteração com consolidação, nos termos

da Lei n" 10.4b6l z11z,mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

SLÁU5ULA pRTMETRA: A sociedade paÍisa a exercer suas atividades no segúnte endereço sito

à: Avenida Tancredo Neves, n" 148, 3o Piso, Escritório 03, Shopping da Bahiq Caminho das

Árvores, Cep 41.820-908, Salvador' Bahia-

CLÁUSULA SEGIJNDA: A sociedade altera o seu objeto social para: serviços de gravação de

som e de edição de música; produção musical; organizaçáo de feiras e shows; agenciamento de

proÍissionais para atividades artísticas.

parui6grqp9 ú1r11CO: Em conseqüência das alterações aqui referidas, fica consolidado o

contrato social da sociedade, que passa a ter a seguinte redação:

coNsoLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA.

LUCAS TORR.ES C^A,RDOSO, nacionalidade brasileira, nascido em l7lÜ4ll979 na cidade

Salvador/Ba, solteiro, administrador de empresas, portador do CPF 781.581.845-53 e da Carteira

de Identidade no. 0582310725 SSP/Ba' residente e domiciliado à Avenida Santa Luzia, n" 610,

Apt". 1602, Edificio Savona, Villagio PanambY, Horto Florestal, CEP 40295-050, Salvador, Bahia,

FLAVIO COSTA MARON, nacionalidade brasileira, nascido em 10/1 l/1978 na cidade de

salvador/Ba, casado em comunhão parcial de bens, administrad or, portador do CPF 782.217.305-

@ (i$'.Req: 8 1.900.001.204.342 Página 1
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ALTERAÇÃo coxTRATUAL No 4 DA socrEDADE v2 EMrR-EENDTMENToS
ARTISTICOS LTDA

CNPJ n' 09.084.825/0001-06

72 e da Caneira de Identidade n" 05901 13780 SSP/Ba residente e domiciliado à Avenida Santa
Luzia, n" 610, Apt", 1902, Edificio Savona, Villagio Panamby, Horto Florestal, CEP 40295-050,
Salvador, Balria, MARLON PEREIRÁ NUNES, nacionalidade brasileira, nascido em25/07/1984,
solteiro, musico, portador do CPF 023.221.975-30 e da Carteira de Identidade n". 775801178
SSP/Ba, residente e domiciliado à Rua dos Radialistas, no 181, Apto. 1403, Edificio André
Guimarães Neto, Pituba, CEP 41810-650, Salvador, Batria e LINCOLN SENA ROSÀS DE
SANT ANNA, nacionalidade brasileira, nascido em 17/02/7987, solteiro, cantor, portador do CPF

032.332.315-47 e da Carteira de Identidade n". 929817982 SSP/Ba, residente e domiciliado à
Avenida Lüs Viana, no 6312, Apto.608 Torre C, Edificio Tribeca, Paralela" CE,P 41730-101,
Salvador, Búia, únicos sóçios da sociedade limitada de nome empresarial V2
EMPREENDTMENTOS ARTISTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29203076791,
inscrita no CNPJ n' 09.084.825t0001-06, com sede Avenida Tancredo Neves, no 148, 3o Piso,

Escritório 03, Shopping da Bahia, Caminho das Árvores, Cep 41.820-908, Salvador, Bahia,

resolvem de comum acordo consolidar o contrato social.

CLÁUSLLA PRIMEIRÂ: A razÃo social da sociedade é Yz EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA e seu nome fantasia é "V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS".

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Tancredo Neves, no 148, 3" Piso,

Escritório 03, Shopping da Bahia, Caminho das Áwores, Cep 41.820-908, Salvador, Búia

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social a atividade de serviços de

gravação de som e de edição de música; produção musical; organização de feiras e shows;

ágenciamento de profissionais para atividades artÍsticas.

CLÁUSULA eUARTA: O capital social da sociedade é de RS 10.000,00 (dez mil reais) e

d,ivididos em tó0 (cem) quotas, subscritos e integralizados em moeda corrente do país no valor

nominal de R$ lOO,00 (cem reais) cada uma, ficando os sócios com a seguinte distribuição:

N" DE COTAS VALOR EId RIIsócros

LUCAS TORRES CARDO§O

FLÁVIO COSTA MARON

MARLON PEREIRÂ NUNES

LINCOLN SENA ROSAS DE SANT AI{NA

TOTAL

PARÁGRAFO UMCO: Nos termos do Artigo 1.O52 Código Civil de 2002, fica entendido que a

r"sponsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente

pela integração do capital social. I §tr-

Req: 8r.eoo.oor .204.342 @ JNt págna2
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ALTERAÇÃo coT.ITRATUAL No 4 DA socrEDADE v2 EMnREENDTMENTos
ARTISTICOS LTDA

CNPJ n" 09.0E4.E25l000r-06

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade terá duração por tempo indeterminado e poderá por decisão
de diretoria, abrir, manter, extinguir filiais e escritórios em outras localidades do país ou fora dele
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio FLÁvIo COSTA
MÀRON, que terá plenos e ilimitados poderes de administração, para representá-la, ativa e

passivamente, em juízo e fora dele, permitida outrossirn, a outorga de mandatos procuratórios, com
poderes devidamente especificados e preüzo de validade claramente estabelecido.

pARÁGRAFO ÚNICO: Ê vedado a qualquer um dos sócios, a utilização do nome empresarial
para quaisquer atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer um dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SETIMA: O sócio administrador declara, sob as penas da lri, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virfude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou-contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

àefesa da concorrência, contra as relações de c,onsumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Na hipótese de qualquer um dos sócios desejarem transferir a totalidade

ou parte de suas cotas, terá preferência absoluta, pírra a sua aquisição, os sócios remanescentes, aos

quais o interessado deverá comunicar sua intenção por escrito'

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: O Sócio interessado em transferir suas cotas, deverá conceder ao

outro sócio expressamente, um pÍazÃ para resposta, nunca inferior a 60 (sessenta) dias;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecido neste ato, que em caso de transferência de cotas

para qualquer sócio e em qualquer época, o valor das cotas será o mesmo da data de constituição do

Contrato Social'

pAR {.GRAFO TERCEIRO: Os sócios elegem o foro da comarca da cidade do Salvador - Bahia,

como competente para dirimir questões relativas ao contrato social.

CLÁUSULA NONA: Ocorrendo o falecimento de qualquer sócio a sociedade não será dissolvida,

sendo admitidos na sociedade o herdeiro do sócio falecido, desde que os mesmos sejam legalmente

capazes e que seus nomes sejam aprovados pelo sócio remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA: O Ano social coincidirá com o ano civil. Anualmente, no dia 3l de

Dezembro, será levantado um balanço anual para apuração dos resultados no exercício; os lucros

ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios, na proporção direta da
quantid'ade de cotas que possuírem ou ficarão escriturados em títulos próprios da sociedadp
conforme ficar resolvido na oportunidade, de comurn acordo entre os sócios. l-

@ J-!k '^':Req:81.900.001.204.342 J
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ALTERÂÇÃO COXTRATUAL N" 4 DA SOCIEDADE V2 EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA

CNPJ n" 09.084.825/000 I -06

PARÁGRAFO ITNICO: Poderão ser levantados balancetes mensais ou em qualquer época do ano,
afrm atender à legislação vigente e ou permitir apuração de lucros para fins de capitalização ou
distribuição antecipada de resultados.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo e a qualqueÍ tempo,
fixar uma retirada mensal pelo exercício de gerência, a título de "Pró-Labore", respeitando as
limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: As alterações contratuais dependerão da decisão unânime de
todos os sócios.

Firmam as partes a presente declaração para que se produzam os efeitos legais cientes de que, no
caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o

ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que se estiverem sujeitos.

E por estarem justos e contratados, os sócios assinam, o presente instrumento.

Salvador lBa,22 de outubro de 2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA
GNPJ : 09.084.825/000í -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10t2014.

Emitida às í6:33:41 do dia 0310912024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 0210312025.
Código de controle da certidão: 1560.3CAE.6D7C.4C5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ç A*uf ri
a ' .À*r{§
. lk- "1 hr§:il " §sr s$*

fj r++s r S"
|'i" -"'.t-*".r"i -d,l:r,:\;-.""

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03 109 12024 16:26

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No : 20243802202

RAZÃO SOCIAL

V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

INSCRIÇÁO ESTADUAL CNPJ

09.084.825/0001-06

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/09/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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CAIXA ECONOM}CA FEDERÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

09.084.82sl000 1-06
V2 EM PREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

AV TANCREDO NEVES EDIF C.EMP. REDENCAO 2421 19O ANDAR S/I902 / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR I BA I 4rB2O-O2t

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30 I OB / 2024 a 2Bl 09 I 2024

Certificação N ú mer o= 20240830 1 0 1 5 1 63 O l4O 64 I

Informação obtida em O4|O9/2O24 10:29:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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POI]IIR .I'I]DTCIÁRIO
JUSTIÇA D() TRAIsALI-{O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NomC: V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 09. 084.825/0001-06
Certidão n" : 46689751,/2024
Expedição: 03 / 07 / 2024 , às L7 :21 :43
Val-idade: 30/L2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que V2 EMPREENDIMENTOS ÀRTISTICOS LTDA (UetnfZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.084.825/ooo1-06, NÃo coNsTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20LL e

T3.467/20:-7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORlrÍ.ÀÇÃO TMPORTÀN1IE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sent.enÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos gü€, por
disposição lega1, contiver força executiva.

-..ti,,:. -1.t.- - :-,. Í, -. : Íatj -i..::..l.l::.i-,1.



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃo NEGATIvA DE DÉBIToS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃo TRIBUTÁRIoS INSCRIToS NA DÍVIDAATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

V2 EMPREENDIMENTOS ARIISTICOS LIDA
09.084.82s/0001-06

AVENIDATANCREDO NEVES N" I48 . CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADORiBA - CEP: 41820908 - 3 PISO ESCRITORIO 03 SHOPPING DA
BAHIA

Número da Certidão: 1209281

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais

localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação Íiscal, compreendendo creditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço

https://sefaz. salvador.ba.go. br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei no 7 .1862006 - CTRMS.

Certidão emitida às 17:42:33 horas do dia0310712024.

Válida até dia 0ll10/2024.

Códigodecontroledacertidão: 13OD.841D.8436.8867.ÉF22.49C2.C98D.36A7

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser conltrmada utilizando o código de controle acima.
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, rRtÊNCtA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERTtDÃO No: 00568079E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunalde Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 06109/2024, veriftquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCiAI: V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA

CNPJ: 09.084.825/0001 -06

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, No 148,30 PISO, SHOPPING DA BAHIA, CEP:

41 820-908 - SALVADOR - BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tj ba.j us. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de 0610712009 e com o §1'
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apos

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, sexta-feira, 6 de setembro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JUR|DICA

Validade deste Alvará : 31 I 1212024

RAzAo SoclAL: V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

NOME FANTASIA: V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS

CGA: 300.710/001-34

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 148, 3 PISO ESCRITORIO

BAHIA- CAMINHO DAS ÁRVORES

NATUREZA JURíDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

CNPJ: 09.084.825/000'l-06

03 SHOPPING DA

coNsrrurçÃo ennpnesa: Matriz

ATTVTDADE(S) GNAE DATA INíCIO

Atividades de gravaçáo de som e de ediçáo de música

Produçáo musical

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e

artísticas

Outras atividades de recreaçáo e lazer náo especificadas

anteriormente

5920-1/00

900'1-9/02

7490-1t05

16t0812012

27t06t2008

12t1112019

9329-8/99 12t11t2019

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAçÃOI

SITUAçÃO CADASTRAL:
DATA DA TNSCRTÇÃO:

Unidade Produtiva

Estabelecimento Fixo

Ativa Regular
27t06t2008

No TVL: 418329 VALIDADE: Definitivo

DATA DE IMPRESSÃO: O3IO1I2O24

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CODIGO DE CONTROLE: A731 1 0A8658C3032848AD81 AFBB5E749

A autênticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do ódigo de controle acima

Secretaria Municipal da Fazenda
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INSTRUMENT6 PARTIoULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTÍCA QUE SI CELEBRAM DE UM I.ADO COMO REPRESENTADO

Lincoln Sena Rosas de Sant Anna, RG 929817982 SSP BA, CPF: 032.332.315-47, residente e domiciliado na Avenida Luís Viana

Filho,6312, Ap 3004, Patamares, Salvador-Bahia, CEP: 41.680-400, INTEGRANTE LINCOLN e do outro lado como

REPRESENTANTE V2 EMpREENDTMENTPS eRtÍSrtCOS LTDA, situada na Avenida Tancredo Neves, 148, Shopping da Bahia,

escritório 03,3o piso, SBD OfÍice, Caminho das Árvores, CÉP:41.820-908, CNPJ 09.084.825/0001-06, através do seu

REpRESENTANTE LEGAL Flávio Costa Maron, RG: 01013291772 SSP BA, CPF: 782.217.305-72, residente e domiciliado na

Avenida Santa Luzia, 610, EdifÍcio Savona, Apt 1902, Horto Florestal, Salvador- Ba, CEP:40.295-050.

CúUSULA PRIMEIRA- Constitui objeto do presente contralo a representação em caráter exclusivo, do representado pelo

representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a

apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte (colocar a abrangência territorial a nÍvel Regional, Nacional ou

lnternacional), ajustada em nome do representado, no valor do cachê, número de apresentaçÕes, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o representado, que o empresário artístico, é o seu único represente em todo

(colocar a abrangência tenitorial a nÍvel Regional, Nacional e lnlernacional) dehndo a exclusividade para contratação de suas

apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CúUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de mÍnimo de 4 anos a contar da data de assinatura.

CúUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA- Fica determinado que o Sr Lincoln Sena Rosas de Sant Anna, RG 9298í7982 SSP BA, CPF: 032.332.315-

47, como responsável do artista/grupo que deverá estar presente no momento da apresentaçáo artística.

CLÁUSULA SÉTIMA- Fica eleito o foro da Cidade de Salvador para dirimir qualquer dúvida ou questôes decorrentes do presente

contrato.

E por estarem assim de pleno acordo com as CúUSUI-AS, termos e condições desde instrumento, assinam o presente contrato

em duas vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais.

RESENTANTE:

Salvador 01 de Junho de 2022

protocoto: 001 431 89 ' negràtià: Oo5O85O9
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8RA5|L Acesso à informaçâo
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Consulla à Base de Dados do lNPl

» Consultar por: No.P@cesso I túarca I Titular I Cod. Figura l
MarG

Participe Seruiços Legislação canais

I lnício I Ajudà? ]

u0

No do PrtrGe:
MaE:
Situação:

AprentaÉo:
Natu@a:

9183524s2
UNCOLN SENNA

Regisbo de maG em vigor
Nominativa

De SeMço

Data

2010712022

1410s12020

01/10/2019

'Classificâçáo de PÍodutos / Sêrviços

Oas de Nice Situação da Oas
NCL(ll) 41 Vide Situado do Pmes

,T-itylares

r-Ítula(1):

Representante Legal

PGurador:

Datas

Data de Deposito

oLlr0lz0l9

Prazos pâra prorrogação de registro de marca

lnício

PGzo Ordinário

0310612029

040612o3o

Img

Espofioéo
Apíesentação de spetáculE ao vivo; Organiaçãc de espetá«..,

Nme
LF EVENTOS E PRODUÇõES LTDA

Nome

BRÁSNORTE MARCÀS E PATENTES S/S 
' 

EPP

Data de Concesão

0210612020

Data de vigência l*S

040612030

Fim

Pczo Extraordinário

03/06/2030

0211u2030

Pêlições

P9o Protocolo

850220314681

800200157073

850190324258

Seryiço

349

372

389

Oiente

LF EVENTOS E PRODUçÕES LTDA

V2 EMPREENDIMENÍOS ARTISTICOS LTDA

V2 EMPREENDIMENTOS ARNSNCOS LTDA

Hirery Data

-- -lss]" -'
Publicaçóes §lS

RPI Data RPI Despaôo

2696 06109l2022
Deferimento

da petição

2554 t7 lL2l20t9

Rua Mayriôk Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-91 0

- - Inteiro
Certificdo 'i- - Comdemento do D6pacho

Prctocolo: 8502203 14681 (20107 12022)
PGtição (tipo)r AmtaÉo de tramferência de titularidade dsrente de 6são (349.1)

Rcquercntê: LF EVENTOS E PRODUçÕE5 LTDA

PEuÍador: BRASNORTE MARCÁS E PATENTFS S/S a EPP

cedente: V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA [BR]
casiotrári,o: LF EVENToS E PRoDUÇÕES LIDA

Prctmlor 8502203 L4637 (20 I 012022)
Pêtlção (tlpo): AnotaÉo de alteração de nome, rede ou endereço (348'3)

RGquerente: v2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

PEuEdon BRÀSNORTE MARCÂS E PATENTES S/S e EPP

Dêtrlh6 do d6pacho:ANoTADA ALTERASO Or SEOe.

Dados atualiados até o2lo4l2o24 - No da Revista: 2778

2694 23loal2022 Deferimento

da petição

2s78 O2l0612O2O

2572 22l04l2O2O

Clncessão de

regisbo

Deferimento

do pedido

Publicção de
p€dido de

rcgisüo para

oposiÉo
(same formal

conduído)

-F*{í)Lüw'



ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

DO (NOME DE FANTASIA)

V2 EMPREENDIMENTOS ART!STICOS
PORTE

DEMAIS

E DAATIVIDADE

59.20-í-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

DAS

74.90.1-05 . Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e aÉísticas
90.0í-9-02 - Produção musical
93.294.99 . Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

E

E OA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

AV TANCREDO NEVES
NUMERO

148
COMPLEMENTO

3 PISO ESCRITORIO 03 SHOPPING DA
BAHIA

CEP

41.820-908
BAIRRO/OISTRITO

CAMINHO DASARVORES
MUNICIPIO

SALVADOR

ENoEREÇo ELETRôNtco
F LAVTOMARO N@G RU PO P ENTA. C OM.B R

TELEFONE
(71) 2107-5555

er'ne peoeRrrtvo Respor.rsÁvel 1ernl

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

25t09t2007

MOTIVO DE

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo oE rNScRrÇÃo

09.084.825/000'l -06
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2510912007

UF

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2110212024 às í6:57:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

sITUAÇÃo ESPEcIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôMCA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000454
Data e Hora de Emissáo:
02J011202110:58:51
Código de Verificaçáo:
PRJP.58LQ

lnscnçáo Municipal
3m.710m1§4

03 s - CAM|NHO DAS ÁRVORES - Salvador. CEP: 41820-

FRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
09.084.825/m1{6
Nome/Razáo SocÍal.
\2 EMPREENOIMENTOS ARTISTICOS LTDA
Endereço:
Ave Tancredo Neves 148 , 3 PISO ESCRITORIO
gqilaiBA
mira@-qrupopenta. co m. br

TOMADOR DE SERVIÇO§

Nqme/Razáo Social:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO. FME

CPF/CNPJ: lnscriçáo Municipal:

21.763.447t0001.92
Endereço:
TRA MÁRn DA pUR|F1CACAO AZEVEDO SN CENTRO - Âmélla Rodrlgues - CEP: 1423000í8A
E-marl:
SEFAC.PMAR@GMAlL. CON!

NISC RIMINAçÃO NOS SERVIÇOS
rut"hÊÉÊÊiiiifn'ã íorurm-rfÇãôbf,Eúpnssn pARÀ DE sHos A sER REALTZADo PEro cÀNroR LrNcoLN, PARÀ QUE sE

ApRE5ENTE NEsrE MuNrcÍpio, ul DATA DE 3L/a3/2024, EM coMnroRAÇÁo no rltmrÁ FoLrÀ 2024', TRADrcrolfAL MrcÀRETÀ

DE sÂo BENTO DO INHATA REALIZADO NO MUNICÍPIO DE ÀMÉIIA ROGRIGUE5/BÀ.

CONTR.ATO N' 03'7 /2024/EDuC.
INEXIGIBIL IDÀDE N" OO5/2 024

Retençáo:
ISs (5t) = n$ 3.500,00
Dados Bancários:
BRADESCO

Ag:3646 C/C:0110391-L
V2 Empreendimentos Àrtisticos LmA
Px(: CNPJ: 09 . 084. 825/ 00 01- 0 6

Serv iço sen retençáo de tributos federais en razáo da isençáo de IRPJ. CSLL, PIS e COEINS prevista no artigc

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7O.()OO,OO

oUTRAS INFORMAçOES

CME:

9m1902 - Produção musical

Item da Lista de Seruços:

01207 - Shows, ballet, danças, desflles, bailes, óperas, concGrtos, rücitais, festivais e congêr1ercs.

Valor Total das Deduçôes (R$):

0,00

Base de Cálculo (R$)

70.0m,m

AlÍquota (%):

5,00%

Valor do ISS (R$):

3.500.00

Crédito Nota Salvador (R$):

Valor INSS (R$).

0.00

Valor PIS (R§):

0.00

Valor COFINS (R§):

0.@

Valor lR (R$):

0.00

Valor CSLL (R$): louras RetenÇÕes (R§):l

o ool 3.soo.ool

Vahr Uquido (R$):

56.500.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/200ô,

- O ISS desta Nota Salvador é devldo FoRA do MunicÍpio de Salvador Tnbutaçáo deúda para Arnélia Rodngues"BA.

- Esta Nota Salvador náo gera crédito pois ô tomador náo possui inscriçáo municipal em Salvador,

- COMPETENCI A. 0412024 ( mês/ano )

- Código de Tributaçáo do MunicÍpio: 1207,U01 - Shows, ballet, danças. desfiles, bailes, Óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres,
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FÀZENDA

NoTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Noba:
00000360

Data e Hora de Emissáo:
281061202317:14:56
Códioo de Verificacâo:
lLT},UEV

lnscriçáo Municipal
3@.710,!0134

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ:
09.084.825/000í 06
Nome/Razáo Soctal:
V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA
Endereç0,
Ave Túcrcdo Ncves 148 , 3 PISO ESCRITORIO - CAMINHO DAS ARVORES - Salvador - CEP: 41820§@ - BA
E-mail:
mira0oruDoDênta.com. br

TOMADOR 0E SERV|ÇOS

Nome/Razáo Social:
MUNICIPIO DE VARELANOIA
CPF/CNPJ: lnscriçáo MuniciPal

18.0í7.467/0001{0
Endereço
PRÂ CICERO DUMONT S N CENTRO - Vazelândia - CEP: 39450{00/MG
E-mail:

^Fls-g#l#iltÊ#$Sg.E"s^E§ovlf,?frrr.o 
MUsrcÂL co*r o cÂNroR LTNC.LN & DuAs MEDrDÀs DE REC.NHECTMENT. NACT.NÀL

SHOI{ COM DURACAO MINI].íÀ DE t]l HOR}, E 30 MINUTAS A SER REÀLIZADA NO DIÂ 11 DE ÀGOSTO DE 2i23 SEXTA Ã EÀRTIR

DAs 23 HORAS POR OCASIAO DO EVEI.JTO INT]TU],ADO TRÂDICIOTTAIS EESTEJOS DO SENHOR BOI'í .]ESUS DE VÀRZELÀNDIÀ MG NC

ESTADIO HUMBERTO M,IES TRÀDICIONAL EVENTO REÀ!IZADO PELA'PREFEIgURÀ },IUNICIPAL DE VARZELÀNDIÀ MG.

Retençáo:
Iss (3t) = R$ 2.400,00
Dados Bancários:
BRADESCO

Ag:3646
c/c: 0110391- t
V2 Empreendi:nentos Àrtlsticos LTDA

09.084.82sl0001-06

' serviço sem retençáo de tributos federais em razáo da isen,çáo fle IRPiI, CsLLr PIs e CoEINS prevista no

VALOR TOTAL DA NOTA = R$80.000,00

oUTRAS INFORMAçOES

CItÂE,

9@1902 - Produção musical

Item da Lrsta de SeMços:

01207 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais c congêncres.

Valor Total das Deduçôes (R$):

0'00

Base de Cálculo (R$):

80.0@,00

Aliquota (%).

3.00%

Valor do ISS (R$):

2.Áú.ú
Crédito Nota Satvador (R$):

Valor INSS (R$)

0.00

valor PIS [R$):

0.00

Valor COFINS (R§):

0,00

Valor lR (R$):

0.00

Valor CSLL (R§):

0,00

Outras Retençóes (R$):l

2.40o.ool

Valor Uquido (R$):

77.600,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,18ô/2006.

- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador Tributaçáo devida para Vaeelándia-MG

- Esta Nota Salvador náo gera crédito pois o tomador náo possui inscriçáo muntcipal em Sakador,

- cotvlPETÊNCrA 06/2023 (méíano)

- Código de Tributaçáo do Municípro 1207-0101 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, Óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.



Número da Nota:
00000395
Data e Hora de Emissâo:
101111202317:27:56
Códioo de Verificacáo:
6SCT.rrPEN
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ITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
ETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

E Salvador
a

s - cÂMtNHo DAS ÁRVORES - Salvador - CEP:418N-

lnscngáo Municipal
300.710/001J1

PR

Y2

EMABA
Ave

LTDA

s

2 - cEP: 400í0420/8A

lnscriçáo Municipal
054.52ím158

Nome/Razáo Social:

14.9G1.105,m01-72
Endereç0,
Ave Estados Unidos 34Í
E-mail:

TfrMAD§R

EMPRESA SAL
CPF/CNPJ:

COEINS prevista noslt,

E

s

023, NESTE UUWTCÍPTO, CONFORME CONTRÀTOE2
RE ÀRTÍSTICÀ ITNCO],N. PARA SE

Dados Bâncários:
BRÂDESCO

Àg:3646
C/c:0110391-1
V2 Enpreendinentos Àrtísticos LTDA

PD{: cNP,f : 09. 084. 825/0001-06

'Serviço sem retençáo de tributos federais en

artÍgo 4 da lei n' !4.L48/2021"

ÀPRESENTAR NO DIÀ 11 DE

N" 1019/2023.

cNÂE:

9001902 - Produção musical

Item da Lrsta de Seruços:

01207 - Show§, ballêt, danças, desÍlo§, bailes, ópcras, conccrtos, rccitais, Íestivals

ÁJíquota (%):Valor Total das Deduçóes (R$): Base de Cálculo (R§):

Valor COFINS (R$): Valor lR (R§): V-alor CSLL [R$):Valor INSS (R$): Valor PIS (Rl):

- O ISS desta Nota Salvador será REIIDO pelo Tomador de Serviço que deverá recolher através da Guia de

- Esta Nota Salvador substrtui a Nota Salvador lf 394.

- COMPETENCIA : 1 1 12023 (mês/ano)

- Código de Tributaçáo do MunicÍpio. 1207-AlU - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, Óperas, concedos, recitais

- Esta Nota Salvador está enquadrada na Regra de Responsabilidade Tnbúána - ADMINISTRAÇÁO pÚALtCn
e congêneres

- Esta Nota Salvador foi emitida corn respaldo na Lei 7.íEô/2006.

- Esta Nota Salvador náo gera crédtto

VALOR TOTAL DA

OUTRAS INFO ES
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Lincoln & Duas Medidas: Personalidade, energia e
músicas dançantes marcam o show do grupo

Com irreverência e carisma, Lincoln e sua banda Duas Medidas vêm

conquistando o grande público levando música de qualidade para os seus

shows dançantes e cheios de energia. O setlist tem sucessos da atualidade, e

inclui canções autorais como "Paredão das Amigas" -quase 9 milhões de

visualizações, "A Cobra", "Câmera Lenta" (feat Marcio Victor - Psirico),
"Encostar Bem Gostosinho (feat Fabio FitDance), "Crazy Loka" (feat

Parangolé), "Rabetão no Paredão" (feat La Furia) , "Glicose", entre outras. O
som marcante é batizado de Eletrobalance, um movimento criado pelo grupo

para expressar as influências e mistura de ritmos como reggaeton, funk e
música eletrônica.

A banda liderada por Lincoln já se apresentou em Minas Gerais, Espírito

Santo, Ceará, Sergipe, Pernambuco e participou de eventos de grande porte

como o Festival Virada Salvador (Réveillon), Festival de Verão, Fortal, Carnatal

(onde fez uma participação com lvete Sangalo), Sauípe Folia, Pré-Caju, entre

outros.

O Carnaval2018 foi especial! Lincoln cumpriu uma maratona de 13 shows em

6 dias, sendo 5 trios, camarotes e palcos, ainda encontrando fôlego para puxar

o tradicional arrastão da quarta-feira de cinzas ao lado do cantor Leo Santana.
"Fizemos um Carnaval completo com trios sem cordas, camarotes e bairros!

Trabalhamos duro durante o ano inteiro para mostrar toda a nossa verdade na

maior festa do planeta", comemorou o artista.

CLIPES - a banda coleciona milhões de visualizações nos seus vídeos em

parceria com a FitDance. O público também se diverte com os roteiros criativos

dos seus clipes. wrryw.voutube.com/duasmedidas

A COBRA - o lançamento mais recente em parceria com o FitDance deu

o que falar pela sensualidade envolvida. (https://voutu.be/lSYmeSJiMVM)

PAREDÃO DAS AhltGAS - O maior sucesso da banda já ultrapassa os

8,5 milhões de visualizações e virou febre nas academias de todo país.
( httos ://voutu. be/fErG3 RrSTac)

CRAZY LOKA - Com um ritmo envolvente, a canção conta com a
participação de Tony Salles, do Parangolé. (Specials: https://voutu.beÊ

o

o

5o ZDNNIRq I Coreografia: https:/lvoutu.be/KHik3E-f1 lY)

o
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RABETÃO NO PAREDAO - A música que tomou conta do verão 2018
tem a participação da banda La Fúria e tem mais de 3 milhões de

visualizações. (https://voutu.be/EvnqD6nYwWQ llSpecials
https ://voutu. be/C Bv0 Hd e pKxQ )

CAA/1ERA LENTA - a música tem participação de Márcio Victor (Psirico)

e conta com mais de 2 milhões de visualizações

(https://voutu. be/o N H B RHzaoWY)

PAROU NA POSIÇAO - O cantor paraibano Gabriel Diniz não só canta

ao lado da Duas Medidas, como dança a coreografia lançada no canal

da FitDance, que contabiliza mais de 1 milhão de visualizações.

( h tt p s : //www. yo u t u b e. co m /wa tc h ? v= 9 54 z u rE g S K c )

a ENCOSIAR BE^/l GOSIOSINHO com participação do líder da

FitDance, Fábio BigBoss, o "FitDance Specials" surpreendeu com a
qualidade do clipe. (coreografia: https://voutu.be/M4iJLD8CtE4 ll

Specials: https://voutu.be/H8BsVt1 Ouq E)

GLICOSE - um dos grandes hits do grupo entrou no repertório de

diversos artistas pelo pa ís inteiro. (httos://voutu. be/a E 86KN U h uAY)

QQ/SSOBB? - O primeiro clipe do grupo causou o maior burburinho na

internet por causa da surpresa reservada no final.

(https://voutu. be/a EB6KN U h uAY)

Penta Entretenimento - Núcleo de comunicação
Thatiana Sexas
71 21 07.5555 | 71 981 98.5962
T h ati a n a@ q ru po pe nta. co m. b r

a

o

o
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DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

Declaro para os devidos fins que, a EMPRESA V2 EMPREENDIMENTOS ^q,RTÍSTICOS

LTDA - CNPJ N" 09.084.825/0001-06, situada na Avenida Tancredo Neves, 148' SBD

OFFICE, 3o Piso, Caminho das Árvores, CEP: 4f.820-908, Salvador-Ba não emprega, não

possuindo assim em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, bem como, menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz,apartir de 14 (quatorze) anos, quando necessário, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição Federal.

Salvador, 24 de lrbril de 2024

V2 Assinado de forma digital Por

EMPREENDIMENTOS X'*iTi:ã?O'"*'O'
ARTISTICOS "' LrDA:0e084825000106

LT D A : 0 g 0 84 I 2 5 O O O 1 O 6 ?"ooo;'o'o'o 
4'24 1 8:1 4:1 e

Representante Legal
FLÁUO COSTA MARON

Penta Entretenimento
Av. Tancredo Neves, 148, Shopping da Bahia, escritório 03, 3e piso (SDB OFFICE), Caminho das Arvores,

Salvador-BA CEP: 41.820.908
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2728

TERMO DE RATIFICAçÃO / HOMOLOGAçÃO

I N EXtGt Bt Ll DA D E D E LIC ITAçÃO N' 028 t2024PMSSl N

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Preíeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuições legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratiÍicação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitaçâo no 028l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021 , considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor

"LINCOLN", no dia 28 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no

Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste

Município de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa V2 EMPREENDIMENTOS

ARTÍSilCOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 09.084.825/0001-06, com sede no endereço

à Avenida Tancredo Neves, no 148, Shopping da Bahia, escritório 03, 30 Piso (SDB

OFFICE), Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908, detentora exclusiva,

nacionalmente e internacionalmente, como representante da banda, pelo valor global de

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação.

Publique-se

Souto Soares/BA, 09 de setembro de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipa!

Viana 0 I .Souto

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
E043647C&F90F852DOA94738D90960E

T] 3 o *-
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lvete Sangalo 13 anos

depois de participar do
seu ba!é

"De manhã eu panfletava numa sinaleira e a

noite estava tazendo parte da cena do

show", disse Lincoln Senna no 'lMúsica Boa'

Por Kadu Brandão 17 10812021 22:00
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n0 adaite do Festival Vi

Salvador
r

Banda abriu a noite de apresentações do quarto
dia do Festival Virada Salvadot na Boca do Rio,

na noite de terça (31)

31.12.2019 I
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l 33392L5O I 2L28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os Íins de demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72,lV
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitação tendo como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos
serviços de Produção Musical para realizaçâo de show artístico com
apresentação do cantopr "LINCOLN', no dia 28 de setembro de 2024, que será
realízado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos
Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatÍvel com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/BA, 04 de Setembro de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações

Atenciosamente,

ena de Oliveira
Sec. Mu Cultura e Turismo



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da compatibilidade
da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei
L4.L33121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo
como objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação do cantor
«LINCOLN", no día 28 de setembro de 2024, que será realizado em Praça
Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da
Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA, que as despesas para
atender a presente solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo
seguinte detalhamento :

Unidade Orçamentária: O2.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e T\-rrismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 05 de Setembro de 2024
Atenciosamente,

Jailsou Souza Santos
Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410O0L-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para
realizaçáo de show artístico com apresentação do cantor "LINCOLN", no dia 28 de setembro
de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos
Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA, conforme
descrição detalhada abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Distrito de Segredo
Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show artístico e de 01h3Omin, ininterruptas, sendo que o horário previsto
para o início será às 01h0Omin da madrugada do dia 2910912024, com término estimado às
02h30min, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que
comunicado e acordado antecípadamente.

1.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

2.DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Consíderando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipotese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da
Lei 14.13312021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do
Estudo Técnico Preliminar.

R$ 60.000,00 R$ 60.000,000í Show 01

Contratação de show artístico com o
cantor "LINCOLN", em comemoração
aos Tradicionais Festejos do Distrito de

Segredo, Município de Souto
Soares/BA, para o dia 2810912024

(sábado)

4
q,
\i ü,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência da contratação será até dia 3111012024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSTTOS MíNIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.1 HABTLTTAçÃO JURíDICA

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nostermos da Portaria Conjunta no 1.751,de0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de débitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de
debitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943.

6.3. HABTLTTAÇÃO ECONÔM!CO-FTNANCETRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com
data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada paru a entrega da
documentação e proposta.

6.4 HABTLTTAçÃO TÉCNTCA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela
opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
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representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na
execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condiçÕes;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e
trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por
SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as
reclamações, exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalizaçáo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o pruzo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do
CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do
CONTRATANTE;

7.11 [Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução deste TR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a
CONTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interferir no
bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos
serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE
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8.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos
estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não
correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessáriaparu execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente
ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente
à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento para a

realizaçáo do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informaçÕes sobre os desajustes ou problemas
detectados durante a execução contratual;

8.1í lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;
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e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da

CONTRATADA; conforme as condiçÕes estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maío de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as
irregularidades constatadas, informando ptazo para sua regularização, propondo à

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e 20, da Lei no

14.133t2021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverâo ser
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos orgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

.li VJ
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10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) ía parcela'.50o/o (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;
b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento) a ser pago após um dia útil da realização do

shoq ou seja, dia 30/09/2024.

1O.1.1A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

í0.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

10.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Gaso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.1 deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

í0.3 Forma de pagamento
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í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

í0.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

í0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Leí Complementar.

1í. ESTTMATTVA DO VALOR DA GONTRATAÇÃO

11.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

11.2Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos
artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um

ano.

1í.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoável e referencial praticado no mercado pelos artistas, considerando ainda o período de
alta demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

1í.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal
de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob
natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme
comprovações apresentadas.

12. DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer
das infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.í Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento),
na hipotese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7 , e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos
itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos
casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo ptazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos
subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.14 natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Administrativas.

13. DA DOTAÇAÕ OnÇAUENTÁRIA

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Ctassificação Econômica: 3390.39 - Outros Seruíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 05 de Setembro de2024

Lucia iveira

Secretário Mun pal de Cultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAçÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSO ADMTNTSTRATIVO/ tNEXtGtBTLTDADE DE LICITAçÃO N" O2812O24PMSS!N, na
qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação do cantor "LINCOLN", ro dia 28 de
setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em
comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA,
perfazendo o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), lavro e assino o presente termo
de autuação eu, ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 05 de Setembro de 2024.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUlz AIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMTNAR

I N EXIG l Br LI DADE DE LrC rrAçÃO N" O28t 2O24PMSS! N

í. OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Produção Musical para realização de
show artístico com apresentação do cantor "LINCOLN", no dia 28 de setembro de 2024, que

será realizado em Praça Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais
Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Conforme o art.74, inc. ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível a licitação
quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "contratação de profissional

do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto Soares,
atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre outras
atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas, Grupos
Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações dos tradicionais festejos do Distrito de Segredo, Souto Soares/BA, sendo
necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos
demais visitantes que passam pelo Município nestes dias.

3.2. A realização do evento é de grande importância parc a cidade, impulsionando
significativamente a economia local e promovendo a cultura com a realizaçáo das festas
tradicionais.

3.3. Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se

envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas

de consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do

Município.

3.4. Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais

de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito
popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um

chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com

sua família e amigos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local,

regional e nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo
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sucesso causado em todo país, toda região e no território municipal. Formada em 2008 a banda
Duas Medidas atualmente liderada por Lincoln Senna, foi fundada a partir da confraternizaçáo
entre os amigos Marlon Nunes, Manolo Ventin e lgor Pinho que posteriormente convidaram o
vocalista Lincoln Senna.

Mesmo com pouco tempo de trajetória, a banda Duas Medidas soube aproveitar bem as
oportunidades. A banda foi o grande destaque do Carnaval de Salvador em 2015, desde então,
participou de eventos de grande porte como o Carnaval de Salvador, Festivalda Virada Salvador,
Festival de Verão, Fortal, Carnatal, entre outros. O repertório é eclético, recheado de canções
autorais e grandes sucessos que passeiam pelo axé, zouk, forró, sertanejo e MPB, que na
musicalidade do grupo, resulta num som diferente.

A banda Duas Medidas ganhou espaço no cenário musical e, por onde faz shows, conquista o
reconhecimento do público que lotam seus shows e os acompanham em suas redes sociais,
contando com milhares de seguidores e com milhões de visualizações e ouvintes, tomando-se
incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até
maiores comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) conforme proposta de
preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais, nota fiscal no 360 no total de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) referente show realizado na cidade de Varzelândia - MG, nota fiscal
no 395 no total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) referente show realizado na cidade de
Salvador/BA e nota fiscal no 454 no total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) referente show
realizado no município de Amélia Rodrigues/BA, que pertaz uma média de preços de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) por apresentação e comprovam que os valores ora pactuados são
compatíveis com o praticado pelo mercado. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados
a realizaçáo do show, que estarão a cargo da contratada, tais como cachê do artista, banda e
equipe, transporte, logística e demais despesas inerentes a sua execução.

5. DA CONCLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo como de

lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso ll, da Lei no 14.133 de 01 de abril de

2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado,

consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicação do

recurso próprio paru a despesa conforme arl.72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer
jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 05 de Setembro de 2024

Amaury W"*sta Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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!lma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação
em anexo que compóe os autos com finalidade de Contratação de empresa para prestação de
serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor

"LINCOLN", no dia 28 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública, no Distrito
de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de
Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos

documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 05 de Setembro de 2024

.fu
Amaury AÚes Batista Junior

Agente de Contratação
Decreto no 59512024



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í3.922.554/000'l-98 - Telefax: (0xx75) 333921501 2128

PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o OZAI 2O}4PMSSIN
Processo Administrativo no O8,4 I 2024
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUSTCAL PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM
APRESENTAçÂO DO CANTOR *LTNCOLN".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art.74,Il da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
Produção Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor
*LINCOLN", no dia 28 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública,
no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade,
neste Município de Souto Soares/BA., bem como os demais documentos necessários
para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administratívo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniêncía e opoftunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é

mitigada pela própria Constituição da República que, em seu art. 37,inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibílidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor aftístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei 10

L4.L3312L, in verbis:

Art, 74. É inexigívet a licitagão quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [.,.] II -
contratagão de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
precíosos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art.74:

Art. 74 (...) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local específico,

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de
contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome
da empresa V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

09.084.825/0001-06, com sede no endereço à Avenida Tancredo Neves, no 148,
Shopping da Bahia, escritório 03, 30 Piso (SDB OFFICE), Caminho das Árvores,
Salvador/BA, CEP: 41.820-908.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manÍfestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao
processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (aft. 72, inciso VII, Lei 10

L4.L3312021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaftida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos pafticulares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo aftÍsta, indo ao encontro do que dispõe o §1o do
arL. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hípóteses elencadas nos
incisos do art. 74, da Lei n.o L4.L33/2L, é preciso que a contratação observe ainda
o disposto no aft. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art, 23 desta
Lei;
fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de preço;
VIfi - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não
autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devÍdamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei exige, a

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação míníma necessária há
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nos autos arazão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do aftigo 72 da lei
L4L33 de 202L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no aftigo 74, inciso II,
da Lei no 14.L33/202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 06 de Setembro de 2024.

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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! NEXIGI Bt Lt DADE DE LICITAçÃO No 028/2024PMSSIN

PROCESSO ADMINISTATIVO n0 08412024

De: Secretário de Administração

Para: Sr, Andre Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show

artístico com apresentação do cantor "LlNCOLN", no dia 28 de setembro de2024, que será realizado em Praça

Pública, no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de

Souto Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 084/2024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex. a Ratificação / Homologação de lnexigibilídade de Licitação

para contratação da empresa v2 EMPREENDIMENTos ARTÍsTIcoS LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 09.084.825/0001-06, com sede no endereço à Avenida Tancredo Neves,

10 148, Shopping da Bahia, escritório 03, 30 Piso (SDB OFFICE), Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-908, para atender no agenciamento, contratação e

produção do cantor "LINCOLN", no dia 28 de setembro de 2024, que será realizado em Praça Pública,

no Distrito de Segredo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município

de Souto Soares/BA, em razão da atração a ser contratada tratar-se de artistas consagrados pela crítica

especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentaçoes de inviável competição e,

indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação do evento a ser realizado, como também,

pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a comercializaçáo dos shows da

atração acima discriminada, em consonância com o que preceitua os artigos 72 e74, inciso ll da Lei

Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 06 de Setembro de 2024
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Eutacio Vieira Via Filho
Sec. Municipalde inistração
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